
 
 
 

PROJETO DE LEI Nº   _______/________ 
 
 
DENOMINA “ANTÔNIO LUIZ STOCCO”, 
O COMPLEXO ESPORTIVO SITUADO NO 
BAIRRO JOANA D'ARC, VITÓRIA – ES. 

 
 

Art. 1º Fica denominado ANTÔNIO LUIZ STOCCO, o complexo esportivo localizado na Praça José 
Francisco Arruela Maio, no bairro Enseada do Suá, Vitória/ES, com as coordenadas 
20°18'53.2"S 40°17'54.6"W. 

 

Art. 2º A Prefeitura Municipal providenciará a instalação da sinalização adequada indicando a 
nova denominação da via pública. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 19 de novembro de 2025. 
 
 
 

Aylton Dadalto 
Vereador – Republicanos 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente proposição tem por finalidade denominar o complexo esportivo localizado na 
Praça José Francisco Arruela Maio, no bairro Enseada do Suá, como “Antônio Luiz Stocco”, em 
justa homenagem a Antônio “Toninho” Stocco, personalidade amplamente reconhecida por 
sua dedicação ao esporte e pela forte atuação comunitária. 

Nos anos 1990, quando o local ainda era um aterro, Toninho Stocco, ao lado de moradores e 
trabalhadores das peixarias da região, passou a organizar partidas improvisadas de futebol, 
confeccionando traves e reunindo equipes do Morro São José e da Praia do Suá. Seu empenho 
contribuiu para fortalecer laços sociais e incentivar a prática esportiva no bairro. 

Proprietário da Peixaria Capixaba, Toninho também financiava campeonatos, custeando 
medalhas e troféus e estimulando a participação de jovens e adultos. A transformação daquele 
espaço em um campinho de areia impulsionou, nos anos 2000, o destaque da Praia do Suá no 
Beach Soccer, modalidade na qual a comunidade se tornou referência, acumulando conquistas 
ao longo dos anos. 

Até seu falecimento, Toninho atuou como coordenador de diversos campeonatos realizados 
em Camburi, mantendo vivo seu compromisso com o esporte, com a convivência comunitária e 
com a formação de vínculos sociais positivos. 

Ressalte-se que a proposição atende aos requisitos do Código de Posturas Urbanas de 
Vitória (Lei nº 6.080/2003), especialmente quanto à apresentação de breve histórico, 
identificação do bem público e à certidão de óbito, exigências relacionadas à denominação de 
logradouros e próprios municipais. 

Diante da relevância histórica, social e esportiva de Antônio Luiz Stocco, a homenagem é 
legítima e amplamente reconhecida pela comunidade local. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 19 de novembro de 2025. 
 
 
 

Aylton Dadalto 
Vereador – Republicanos 
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INFORMAÇÕES SOBRE A LOCALIZAÇÃO 

Coordenadas: 20°18'53.2"S 40°17'54.6"W (-20.314778, -40.298500) 
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CERTIDÃO DE ÓBITO 
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